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	Câmara Municipal do Natal

Gabinete da Vereadora Ana Paula

Rua Jundiaí, 546, Tirol 





PARECER

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO,

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei nº 654/2022, de autoria do Vereador Raniere Barbosa, que “Autoriza a criação e inclusão da relação de instituições públicas e privadas que prestem serviços destinados à mulheres vítima de violência nos sites dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Natal."
 
A matéria trata do Projeto de Lei nº 654/2022 de autoria do Vereador Raniere Barbosa, que “Autoriza a criação e inclusão da relação de instituições públicas e privadas que prestem serviços destinados à mulheres vítima de violência nos sites dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Natal."
                           O referido Projeto foi encaminhado a esta Comissão, após tramitar na Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final, e após a apreciação obteve aprovação.
                            A matéria tratada no aludido projeto visa autorizar o Poder Executivo e Poder Legislativo a disponibilizar em seus sites oficiais a relação das  instituições públicas e privadas que prestem serviços, como o Disque 180, Delegacia Especializada em Defesa da Mulher, entre outras instituições.
                             Ao que cabe analisar, esta Comissão deve observar os aspectos financeiros e orçamentários, conforme Art. 63, do Regimento Interno desta Casa Lagislativa.

Art. 63 - A Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização tem as seguintes áreas de atividades:

I - aspectos financeiros e orçamentários de quaisquer proposições, quanto à sua compatibilidade com o Plano Plurianual de Investimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual e quanto à sua adequação a eles;

Entretanto, em consulta ao referido projeto, foi identificada a existência da Lei Ordinária nº 6.792/2018, de autoria do Vereador Franklin Capistrano, que “Determina a inclusão nos sites da Prefeitura e Câmara Municiapl de Natal, de relação de serviços que compõe a rede de enfrentamento à violência contra as mulheres, e dá outras providências”, conforme certidão emitida pelo setor legislativo.
Dada à existência de matéria já apresentada anteriormente, como prevê o art. 166 do Regimento Interno:
Art. 166 - O Presidente considerará prejudicada a proposição que:
 I - seja idêntica a outra já aprovada ou cuja matéria haja sido regulamentada pela Câmara Municipal por qualquer outro meio;
                     Nesse sentido, encaminho ao Setor Legislativo que possa fazer nova verificação e se comprovada similitude, faça os procedimentos necessários para o cumprimento do Regimento desta Casa Legislativa.

Pelo exposto, o parecer ao Projeto de Lei nº 654/2022, de autoria do Vereador Raniere Barbosa é PREJUDICADO.
Natal, 27 de julho de 2023.
Ana Paula
Vereadora/Relatora
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